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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, sediada à Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1662, Centro, Pirassununga-SP, CEP: 13630-082, realizará contratação direta, através de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste documento.

1. OBJETO
1.1. Fornecimento de Molduras em MDF preto A4 porta certificado MEDIANTE CONTRATO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Moldura em MDF preto A4 porta certificado – quadro para diploma com suporte de parede e de mesa, com acetato (tamanho interno 30C x 21L cm)
	Un.
	210


2. ENVIO DA PROPOSTA

2.1. Data limite para apresentação da proposta: 04/03/2026, às 23:59h, via e-mail.
2.2. Endereço eletrônico para envio da proposta: compras@camarapirassununga.sp.gov.br
2.3. Em anexo, ao fim deste documento, será apresentado modelo padrão para apresentação de proposta, que deverá ser preenchido integralmente.
2.4. A proposta deve incluir todos os custos relacionados ao fornecimento do material (fretes e afins).

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. O fornecimento será objeto de contrato anual que será executado em parcelas, solicitadas pelo CONTRATANTE no preço fixado em proposta.
3.2. A entrega do material, deverá ser realizada pela CONTRATADA na quantidade, dia e horário especificado em contato, que poderá ser por e-mail ou por telefone, sendo considerado prazo mínimo de antecedência para a solicitação.

3.3. Serão fornecidos apenas os itens solicitados pela Câmara, não sendo esta vinculada a aquisição de todos itens estimados no objeto da contratação.


4. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por servidor vinculado ao setor de compras ou ao respectivo setor demandante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste documento e na proposta.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo de recebimento definitivo.

4.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5. PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação da despesa, que se procederá após recebimento dos itens e nota fiscal, através do e-mail: gestor.contratos@camarapirassununga.sp.gov.br.

5.2. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor na nota fiscal, ou no corpo do e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

5.2.1. O pagamento também poderá ser realizado mediante boleto bancário, enviado em anexo ao e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que verificar ilegalidades insanáveis, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, reembolso, restituição.

ANEXO
	Dados do Estabelecimento

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

Telefone:

Favor, preencher todos os dados solicitados


	Dados da Proposta

Data:

Validade da Proposta:

Vendedor:

Prazo de Entrega:

	Item
	Descrição
	Marca
	Unidade
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	01
	Moldura em MDF preto A4 porta certificado – quadro para diploma com suporte de parede e de mesa, com acetato (tamanho interno 30C x 21L cm)
	
	Un.
	210
	
	

	Total
	


	Observações/Comentários do fornecedor:

INCLUIR TODOS OS CUSTOS RELACIONADOS



Contato: (19) 3561-2811
WhatsApp: (19) 99788-7939
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